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De autoria do Poder legislativo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sohre o prozo máximo para
expedição de alvorá e licença de funcionamento no ômbito do Município de Buritis-R0 e dá outras
providências".

I - RETATóRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo estabelecer maior celeridade,

transparência e segurança jurídica ao processo de abertura e regularização de empresas no município de Buritis-RO.

II - ANÁTISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo su bstitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municípal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Ne 1,1812025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsutTADo DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 23 de junho de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

" do Projeto de Lei Ns ,.1812o2s.
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Ve adora Presidente

Luc Teixeira

Vereador mbro


